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Prefeitura Municipal de  

TAPIRATIBA  

                       

 

Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo nº. 65 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

PORTARIA Nº 044/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a nomeação de Diretor de Cultura e Turismo e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito do Município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Constituição 
Federal, Artigo 37, Inciso II; e a Lei Complementar Municipal nº 019/2022, de 21 de 
dezembro de 2022, Artigo 61 e Artigo 66; alterada posteriormente pelas Leis 
Complementares Municipais nº 002/2025 e 003/2025, ambas de 12 de fevereiro de 
2025; 

 

Pela presente Portaria,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear o Senhor ALESSANDRO ANDRIAN FRANCESCHINI, portador do CPF nº 
***.965.618 -**, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE CULTURA E TURISMO, 
referência 60 da Escala de Vencimentos; a partir de 12 de março de 2025. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 12 de março de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 13 de março de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 045/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre demissão de Guarda Civil Municipal e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO, a Decisão Administrativa relativa ao Processo Administrativo 
Disciplinar nº 01/2024, que segue anexa,  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica determinada, nos termos do Art. 227, Inciso VI da Lei Municipal nº 11/73 
(“Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Tapiratiba”), a aplicação da penalidade de 
demissão do serviço público ao servidor MARQUELES MATIAS DA CRUS, GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE 3ª CLASSE, por infração ao Art. 233, Incisos I, II e VIII da supracitada Lei 
Municipal; a partir de 27 de janeiro de 2025. 
 

Art. 2º - Diante da demissão supracitada, fica declarado vago 1 (um) cargo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE 3ª CLASSE, constante no quadro de cargos efetivos da Prefeitura Municipal 
de Tapiratiba, nos termos do Art. 92, Inciso II, §2º da Lei Municipal nº 11/73.  
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação; com seus efeitos retroagidos a 27 de janeiro de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 13 de março de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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